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N« 1.167 , DE 02 ÜE ABRIL DE 1993.

EMENTAs conc&dc abono aos Pro"E©ssones
da rede municipal de ensino*

A CAMARA MUNaPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu san
ciono a seguinte Leis

Art. |8 - O Chefe do Executivo fica autoriaado a conce
der, aos Professores da rede municipal de ensino, a título de abono ,
e durante os meses de março e abril do corrente ano# importância equiva
lente a diferença que faltar para que sejam completados 3 (três) sala

♦ ""
rIos~miniroos.

Art. 22-0 abono ora concedido tem carater provisorio
e nao integra a sistemática de salarios.

Art, 3® - O abono de que trata a presente lei nao se a

pIica aos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas.

Art. 4® - O beneficio mencionado nesta lei nao esta su

jeito a desconto para o orgao de previdência municipal.

Art. 5® - As despesas decorrentes da execução desta Lei,

correrão a conta do orçamento vigente.

Art. 62 - A presente Lei entrara em vigor na data de sua

publicação# produzindo efeitos a partir de 01.03.93.

Art, 7® - Revogam-se as disposições em contrario.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 02

de 1993.

í. MOiíaR DO CARMO

Prefeito Municipal


